
                              

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA TRT6-GP nº 59/2023  (*)

Designa  membros  para  compor  o
Subcomitê do PROAD-0UV do Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região.

A  DESEMBARGADORA PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL
DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO O ato TRT-GP n°. 66/2023 que institui no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, o Subcomitê do PROAD-0UV; e

CONSIDERANDO a  necessidade  de  adequação  dos  normativos
internos desta Corte, em face da Resolução n°. 325, de 11 de fevereiro de 2022, do
Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  (CSJT),  que  institui  a  Política  de
Governança  dos  Colegiados  Temáticos  da  Justiça  do  Trabalho  de  primeiro  e
segundo graus e do próprio Conselho,

RESOLVE:

Art. 1º.  Ficam designados para compor o Subcomitê do PROAD-0UV
do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região:

I  -  Alexsandra  Monteiro  da  Silva  (titular)  e  Roseane  Batista  Leite
(suplente), representando a Divisão de Processos e Iniciativas Nacionais;

II  –  Rafaela  Simões  Fernandes Duque (titular)  e  Maria  das  Graças
Sales Gouveia (suplente), representando a Diretoria-Geral (DG);

III – Patrícia de Cássia Leite do Amaral (titular) e Maria Lúcia Campelo
Guimarães (suplente), representando a Ouvidoria;

IV – Renato César Ferraz Marcolino Bezerra (titular) e César Augusto
Mendonça de Carvalho (suplente),  representando a Secretaria  de Tecnologia da
Informação e Comunicação. (Alterados pela Portaria TRT6-GP N.º 137/2025 –
DEJT 11/03/2025)

I  -  Alexsandra  Monteiro  da  Silva  (titular)  e  Thiago  de  Albuquerque  Lins
(suplente), representando a Divisão de Processos e Iniciativas Nacionais;

II – Érika Antunes de Araújo Gusmão (titular) e Carolina Martorano (suplente),
representando a Diretoria-Geral (DG);

III – Izabela Luquet Lins e Silva Guimarães (titular) e Maria das Graças Sales
Gouveia (suplente), representando a Ouvidoria;



IV - Renato César Ferraz Marcolino Bezerra (titular) e César Augusto Mendonça
de  Carvalho  (suplente),  representando  a  Secretaria-Geral  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação.

Art. 2º.  Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação.

Publique-se.

Recife, 17 de fevereiro de 2023.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA
Desembargadora Presidente do TRT 6ª Região

(*) Republicada pela Portaria TRT6-GP N.º 137/2025 – DEJT 11/03/2025


